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MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOT/2023
PROCESSO ADI\,íINISTRATIVO NO 01212023

CONTRATO N": 0712024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAI- DE SAUDE DE VERTENTE DO LÉRIO E MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
capitão Luiz de FEnça, s/N -. - vertente do Lério - PE, CNPJ no 69.902.112i0001-34, nestê ato
representado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua Maria Salome, 14 - Casa - CenÍo - Vertente do Lério - PE, CPF
no M0.737.654-26, Carteira de ldentidade no 5354140 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e dO oulro Iado MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMÊNTOS LTDA - RUA SERGIPÉ, 2017 - BELA
VISTA - ERECHIM - RS, CNPJ n" 16.553.940/000148, neste ato representado por Claudio Zicatto,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Sergipe, 1.848, Bela Vista - Erichim - RS,
CPF no 422.567.550-53, Carteira de ldêntidade no 4024102545 SSP RS, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
clÍáusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRITIEIRA . DoS FUNDAMENToS:

Estg contíato dêcorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00007/2023, processada nos termos
da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dczembro de 2C06; Decreto Fcderal n0 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 1O.O24, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
considerãdas as alterações posteriores dãs reÍeridas normas.

CúUSULA SEGUNDA. DO oBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Aqursição parcelada de Medicamentos dNersos para uso na
PoliclÍnica e nas Unidades Básicas de Saúde do Município de vertente do Lerio/PE.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes êxpressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de çêo
modalidade Pregão Eletrônico n' 00007/2023 e instruçõ
fazendo partes integrantes do presente contrato, indepe
parcelada=

cLÁusuLA TERGEIRA - Do vALoR E pREÇos:

es do Contratante. docume
ndente de transcrição; e se

O valor total deste contÍato, a base do pÍeço ptoposto, é de
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côD. DscRtÍrítNAçÂo
35 BUTILBROMETO DE ESCOPOLÂMINA 2OMG/ML
71 CLORPROMAZINASMG,/ML
96 FENTANILA O,O5/ 1OML
102 HloRóxlDo DE ALUMINTo + HtDRoxtDo DE MAGNÉSD (6"/"

+ 4%), SUSPENSÃO ORAL.
122 MIDAZOLAN 5 i4/ML Cx,r10o 3Í\rL (G)

MARca uNto. ouAt{T. p.uNrÍARp
g€íÉíico,/hpclebcr AMPOLA 500 1 ,24

longaclil,/cristaljâ AMPOLA 100 3,53
generico/hipolaborAMPolA 50 4,94

gastnmec FRASCO 800 3,29
composto/im ec

gê[êri]o/hipolâbÕTAMPOLA 100 2,i4

P. TOTAL
620,00
353,00
247,@

2.ô32,00
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135
152

SULFATO DE MORFINA ,lOMGN.ãL

RISPERTOONA 1 MG/iíL SOLUÇÃO ORAL 30ML
ger|erico/hipoiabor AMPOLA

genêÍico/prati FRASCO

ldo exercício finan

500 8.18
Total:

233,00
4.090.00
8.429,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REÀ'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preçls contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dêntro dô prazo de vigênciâ dô contrâto ê mêdiántê sôlicitâçãô do conhâtâdo, os pÍêços podêrão soírer
reaiusle após o interregno dê um ano, na mesma proporçáo da variação veriflcada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente üio logo
se.ia divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresenlar memória de cálculo referente
ao Íeajustarnento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vrgor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
rêajustamento do preço do ralor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÂO:

As despesas correrão por conta da seguinte dolação, constante do orçamento vigente.
30.,IOO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10j22.1005.2073.0000- GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMS
10.301.1001.2075.000p- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ArENÇÃO BÁSICA
'10.302.1 002.2085.0000- MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNCtA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
3390.3G- material de consumo

cúUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotÊdos pelo Contratante, Ca seguinte maneira: Em ate 30 (tÍinta) dias conforme entíege Cos itens e
aprBsentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

CúUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E oA VIGÊNCIA:

O prazo máxímo dê entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÉo nas condições e
hipóteses previstas no ArL 57, da Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considêrado da emissào oo
Pedido de Compra:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigência do presente contrato será determinadar até o íina
considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otTAvA - DAs oBRtcAçÕEs Do CoNTRATANTE:

respqas

E'nEso

iaôxq.

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado. de acordo c
cláusulas do presente contrâto;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento con
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer ineguiaridade encontrada quanto à qualidade de produto
Íomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuâis e legais;
d - Designar representântes com atribuições de Gestor e Fiscêl deste conlrato, nos teÍmos da norma
vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de inÍormaÇões pertinentes a essas atribuições.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidârnêntê o fomecimênto descrito na Cláusuta coffespondente do prêsente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contÍatual, com obseívância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à lêgislação Íiscal, civil, tributária e
habalhistâ, bem como por todas as dêspêsâs e c.mpromíssos assumidos, a qua§uer título, perânte
seus fomecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Màfter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os iníormes e esciarecimentos
solicitados:
e - Será responsávei pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamênto pelo órgáo interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
crnhecimento e a dêvidâ autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas. todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratânle os documentos nece*rários, sêmpre que solicitado,

CúUSULA DÉGIMA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

cúusul-A DÉclMA pRtMEtRA - DAS oBRtGAçÕEs Do cEsroR E FtscAL Do coNTRATo:
Compete ao FISGAL DO CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos:
b) Têr pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condiçôes constanles do Edjtal e seus ane)(os, com vistas a identiÍicar as obrigações in
concteto tanto da administração contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o pÍêpostê da contratada, com a finalidade de definir e estabêlecêr as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íiscalização e acompanhamento
do conkato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como deÍinido no contrato e d
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumid
cláusulas e demais condiçôes do Edital da Licitação e seus anexos, planifnas, crono s etc.,
0 Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantilativo do obje modiÍicação da
forma de sua execução, em razáo do fato superveniente ou de outro ossa com
a aderência contratual e seu eÍetivo resultado;

quaiquer,
Í\s
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Este contrato po&rá ser al'.eÍado com a devida justificativa, unilateralmente pelo ContÍatante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 , 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fzerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666ts3. Nenhum
acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resuhantes de
acoÍdo celebrado entre os mntratantes.



MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
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g) Recusar o Íomecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se enconira
especmcado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fomecimento, assim como
obsewar, para o correto recebimento, a hapótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
sup€íior ao especiÍicado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho delalhado;
j) Comunicar Íormalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidâs passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

a) Aplicar edvertênciâ à Contratada e encaminhar para conhecimento dâ âuto.idade coínpetente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Aôompanhàr e obseNar o cumpiimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimenlo das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Contratada, mediante a observâncaa das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, obseNando que o valor do contrato não seja
uttrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adêquada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES:
Cometê infração admínistrativa, nos termos do ârt. 47 da tei Federal no 12.462. de 2011, o lieitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validadê da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregârlexecutar a documentaçáo ex§ida para o certarne ou apresentaÍ documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
d) Náo mantiver a proposta, safuo se em decorÍ€ncia de fahc superveniente, devidamente justificâdo;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulenlos na execução do contrato;
0 Coitpoüar-se de modo inidôneo ou cometer ÍEiude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração Íalsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaÍÍetarem prejuÍzos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atÍaso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contralado;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução lolal ou parcial do contrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
poÍ prâzo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
púr prâzo não supêrior â 2 (dois) anos;
0 lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Munic
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instÍumento convocatório
como das demais cominaçôes Íegais.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ ração
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilüa

r3

prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que co
o pe ía

Compêtê ao GESTOR DO CONTRATO:

enquanto
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Administração peios pre.iuízos resultantes e após decofiido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
Se, durante o procêsso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminisÍativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser rêmetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
A apuração e o lulgamento das demâis infrâçõês âdmmistrativas não considerâdas corno ato bsivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei Federal no '12.846, de ío de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrstiva.
O pmcessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específic.os pâra apuração da ocoÍrência de danos e pÍêjuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso ô valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, mnforme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditóÊo e a ampla defesa ao licitante/adjudicatâno, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamenle nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princÍpio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É wdado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação f,nanceira;
b) lntenomper o Íomecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, safuo
nos casos previstcs em Lei.

cLÁusuLA DÉcilrA TERCETRA - ALTERAçÔES COflTRÂTUA|S

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cASoS oMISSos

Os casos oÍnissos serão dêcididos peh CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e demais normas federâis aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas nâ Lei Federal no 8.078, de 1990 - Códso de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DEctMA eu|NTA- puBLlcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste ínslrumento, por extra
do Municí pio de Vertente do Lerio, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de ,i99

jl
o
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAçÃO DO CONIRÀTO
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A ftscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.386.714-53

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FORO:

Para dirimir as queslões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim,

E, por estiarem de pleno acordo, foi lavrâdo o Dresente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado.

Vertente do Lério - PE, 18 de Janeko de 2O24.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

DENI IVAROUES A ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO
CLAUDIO
ZCAII 0:422567 1j,^Íorzr56,"o5l

55053
o.d6: 202a.o1 ! 3 0359J5

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CNPJ no 1 6,553.940/0001 -48
Claudio Zicatto
422.567.550-53
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